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LEI Nº 2429, DE 22 DE AGOSTO DE 2012.

Altera a Lei Municipal nº 1610/2003, aumentando o número de cargos de Técnica em Enfermagem, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal em Exercício de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O número de cargos de Técnica em Enfermagem, constante no artigo 5º da Lei Municipal nº 1610/ 2003, passa a ser o seguinte:

	Denominação da Categoria Funcional
	Nº de cargos
	Padrão

	Técnica em Enfermagem
	02
	05


Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir o presente projeto no PPA e na LDO.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário constantes da Lei Municipal 1610/ 2003 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - As demais disposições da Lei Municipal nº 1610/2003 e suas alterações posteriores permanecem inalteradas e em vigor.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 22 DE AGOSTO DE 2012.
José Pereira da Silva,

Prefeito Municipal em Exercício.

Registre-se e Publique-se.

Rodrigo Issler Scheeren,

Secretário de Administração.
